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GREVE NA IP DIA 25 DE JUNHO 

Caras(os) Companheiras (os):                                                                               1 

Conforme nosso comunicado anterior (Greve na IP), o SINAFE entregou um aviso 

prévio de greve para o próximo dia 25.  

Em reunião na DGERT a IP apresentou uma proposta de serviços mínimos, que de 

mínimos não tinha nada. O SINAFE, manteve a sua posição o que levou a que 

interviesse o Tribunal Arbitral, resultando os serviços mínimos como se transcreve: 
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Esta luta é de todos os trabalhadores, em especial daqueles que não se deixam levar 

por algumas organizações divisionistas que em nada favorece a unidade dos 

trabalhadores, unidade essa, tanta vez apregoada por essas mesmas ORT’s.                      2 

Os trabalhadores estão atentos a quem os defende, não se deixando levar por aqueles 

que se servem dos trabalhadores para atingir, por vezes, os seus fins pessoais. 

No dia 25 todos os trabalhadores, independentemente da sua categoria profissional, 

poderão aderir a esta greve, o SINAFE é um sindicato de todos os trabalhadores para 

todos os trabalhadores. 

1. QUEM PODE FAZER GREVE? 

O direito à greve encontra-se consagrado no artigo 57º da Constituição da República 

Portuguesa. É um direito fundamental dos trabalhadores. O direito à greve é 

irrenunciável. 

Todos os trabalhadores podem aderir à greve, independentemente da SUA CATEGORIA 

PROFISSIONAL e da natureza do seu vínculo à IP, SA e IP TELECOM e do facto de se 

encontrarem sindicalizados ou não. 

O aviso prévio de greve apresentado pelo SINAFE cobre todos os trabalhadores destas 

duas empresas. 

 

2.  SOU OBRIGADA/O A COMUNICAR QUE VOU FAZER GREVE? 

NÃO. Nenhum trabalhador é obrigado a comunicar às empresas que irá fazer greve, 

mesmo que interpelado pelas chefias nesse sentido. 

Se as empresas exigirem que tal lhe seja comunicado, estará a incumprir a lei. 
 

LISBOA 22 DE JUNHO DE 2021 

COM A FORÇA DA RAZÃO DEFENDERÁS OS TEUS DIREITOS 

JUNTA-TE AO SINAFE 


